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CâMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

LEI ORDINÁRIA Nº 1.827/2020

DISPÕE  SOBRE  A  REALIZAÇÃO  DO  TESTE  DE  TRIAGEM  NEONATAL,  NA  MODALIDADE  AMPLIADA,  EM
ESPECTROMIA  DE  MASSA  EM  TANDEM  (EMT),  EM  CRIANÇAS  NASCIDAS  NOS  HOSPITAIS  E  DEMAIS
ESTABELECIMENTOS DE ATENÇÃO À SAÚDE DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ.
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO § 7ª, DO
ART. 28 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º  - Toda criança nascida nos hospitais, maternidades e demais estabelecimentos de atenção à saúde da rede pública do
Município de Imperatriz, terá direito ao Teste de Triagem Neonatal, na modalidade ampliada, em Espectromia de Massa em
Tandem - EMT, com o propósito de tornar possível o diagnóstico precoce, tratamento e acompanhamento das seguintes disfunções:

  I- aminoacidopatias;

  II- distúrbios dos ácidos orgânicos;

III- distúrbios da beta oxidação dos ácidos graxos;

IV- distúrbios do ciclo da ureia;

V- galactosemia; Galactosemia (GAL) e Galactose - 1 - fosfato (Gal-1-P) x;
 
 VI- deficiência de G6PD; Glicose-6-fosfato-desidrogenase (G6PD).

  Art. 2º  -  O teste de triagem Neonatal será sempre aplicado, obrigatoriamente, antes da alta hospitalar, independente das
condições de saúde do recém-nascido e deverá constar dos seus registros médicos para acompanhamento futuro.

  Art. 3º - Os resultados do teste de que trata o artigo 1º desta lei, deverão ser encaminhados aos pais ou responsáveis pela
criança, ou disponibilizados na internet, no prazo de até dez dias, contados a partir do recebimento do material no laboratório.

  Art. 4º - No prazo máximo de cento e oitenta dias, contados da publicação desta lei, o Poder Executivo deverá expedir as normas
regulamentares para sua implementação.

  Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO
MÊS DE MAIO DO ANO DE 2020.
José Carlos Soares Barros
Presidente

Publicado por: ANTONIO CRUZ PINTO
Código identificador: d62cf1e84926bca8d95a001e00655b6f

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2020

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2020
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRORROGAR O PRAZO DE PAGAMENTO DO IMPOSTO IPTU E ISENÇÃO DO ISSQN
INSTITUIDOS NA LEI COMPLEMENTAR 001/2003 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ.
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MANTEVE E EU PROMULGO, NOS TERMOS DO § 7ª, DO
ART. 28 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o imposto IPTU e isenção do ISSQN nos seguintes termos:
 
§ 1º –  Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU,  para o prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
 
§ 2º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, isenção para os próximos 90 (noventa) dias, com os seguintes
critérios:
 
I – microempreendedor individual, trabalhador informal inscrito no Cadastro único, não ter recebido rendimentos tributáveis acima
de R$ 28.559,70 em 2018;
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II – contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social.
 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO
MÊS DE MAIO DO ANO DE 2020.
 
José Carlos Soares Barros
Presidente

Publicado por: ANTONIO CRUZ PINTO
Código identificador: c6df0fb12dc7d6372730a0c463842a42

ANEXO I RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL -DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

               

RGF               

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL               

VERSÃO: v8               

VIGÊNCIA: 06/01/2020               

               
Ente: Imperatriz               
Poder: Legislativo               
Instituição:               
Exercício:2020               
Periodicidade:               
Período: 1º Quadrimestre               
               
Grupo: Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal               
Quadro: Despesa com Pessoal               
Rótulo: Padrão               

Despesa com Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (b) 

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a) 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses)               
  DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 985.416,71 2.243.596,69 994.346,92 1.414.452,35 1.335.906,86 1.539.699,98 1.394.719,95 2.121.212,56 1.209.320,40 1.242.636,47 1.497.826,71 2.046.116,69 18.025.252,29  
  Pessoal Ativo 985.416,71 2.243.596,69 994.346,92 1.414.452,35 1.335.906,86 1.539.699,98 1.394.719,95 2.121.212,56 1.209.320,40 1.242.636,47 1.497.826,71 2.046.116,69 18.025.252,29  
  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 976.416,71 1.977.247,76 994.346,92 1.184.885,68 1.173.432,13 1.493.150,07 1.235.002,38 1.270.436,28 1.209.320,40 1.242.636,47 1.289.955,46 1.905.629,74 15.952.460,00  
  Obrigações Patronais 9.000,00 266.348,93  229.566,67 162.474,73 46.549,91 159.717,57 850.776,28   207.871,25 140.486,95 2.072.792,29  
  Benefícios Previdenciários               
  Pessoal Inativo e Pensionistas               
  Aposentadorias, Reserva e Reformas               
  Pensões               
  Outros Benefícios Previdenciários               
  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de
  contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)               

  DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)      18.058,92      11.000,00 29.058,92  
  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               
  Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração               
  Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração      18.058,92      11.000,00 29.058,92  
  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               
  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 985.416,71 2.243.596,69 994.346,92 1.414.452,35 1.335.906,86 1.521.641,06 1.394.719,95 2.121.212,56 1.209.320,40 1.242.636,47 1.497.826,71 2.035.116,69 17.996.193,37  
               

               
Grupo: Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal               
Quadro: DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal               
Rótulo: Padrão               

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal             

Valor % sobre a RCL Ajustada             

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal               
  RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 864.515.313,46              
  (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais
  (art. 166-A, §1º, da CF) (V)               

  (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada
  (art. 166, § 16, da CF) (VI)               

  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM
  PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 864.515.313,46              

  DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 17.996.193,37 2,08             
  LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 51.870.918,81 6,00             
  LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 49.277.372,87 5,70             
  LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 46.683.826,93 5,40             
               

               
Grupo: Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal               
Quadro: Notas Explicativas               
Rótulo: Padrão               

Notas Explicativas 

Valores              

30/04/2020              

Notas Explicativas               

  Notas Explicativas               

               
               
Grupo: Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com
Pessoal               

Quadro: Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal               
Rótulo: Padrão               

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP      

Exercício de Descumprimento do Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte      

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte      

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)      

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal               
  Percentual Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal               
               

               

Grupo: Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com
Pessoal               

Quadro: Notas Explicativas               
Rótulo: Padrão               

Notas Explicativas 

Valores              

30/04/2020              

Notas Explicativas               

  Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de
  Retorno               

  Notas Explicativas               

               
               
Grupo: Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado               
Quadro: Notas Explicativas               
Rótulo: Padrão               

Notas Explicativas 

Valores              

30/04/2020              

Notas Explicativas               
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  Notas Explicativas               

Publicado por: ANTONIO CRUZ PINTO
Código identificador: d54692bc6988aed7352ceabe1b3d51ae

ANEXO II RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ESTADOS, DF E
MUNICÍPIOS 

             

RGF             

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL             

VERSÃO: v8             

VIGÊNCIA: 06/01/2020             

             
Ente: Imperatriz             
Poder: Legislativo             
Instituição:             
Exercício:2020             
Periodicidade:             
Período: 1º Quadrimestre             
             

Grupo: Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados,
DF e Municípios             

Quadro: Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida             
Rótulo: Padrão             

Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Cálculo da Dívida Consolidada Líquida         

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020         

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre         

Dívida Consolidada             
  DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)             
  Dívida Mobiliária             
  Dívida Contratual             
  Empréstimos             
  Internos             
  Externos             
  Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios             
  Financiamentos             
  Internos             
  Externos             
  Parcelamento e Renegociação de Dívidas             
  De Tributos             
  De Contribuições Previdenciárias             
  De Demais Contribuições Sociais             
  Do FGTS             
  Com Instituição Não Financeira             
  Demais Dívidas Contratuais             
  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e Não Pagos             
  Outras Dívidas             
  DEDUÇÕES (II) 913.831,94            
  Disponibilidade de Caixa 913.831,94            
  Disponibilidade de Caixa Bruta 926.358,68            
  (-) Restos a Pagar Processados 12.526,74            
  Demais Haveres Financeiros             
  DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -913.831,94            
  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 17.345.509,78            
  (-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais
  (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)             

  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
  ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 17.345.509,78            

  % da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)             
  % da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -5,27            
  LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 20.814.611,74            
  LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 18.733.150,56            
Outros Valores Não Integrantes da DC             
  Precatórios Anteriores a 05/05/2000             
  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC)             
  Passivo Atuarial 16.749.683,99            
  Insuficiência Financeira             
  Depósitos e Consignações Sem Contrapartida 153,05            
  RP Não-Processados 246.339,78            
  Antecipações de Receita Orçamentária - ARO             
  Dívida Contratual de PPP             
  Apropriação de Depósitos Judiciais             
             

             

Grupo: Tabela 2.0 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados,
DF e Municípios             

Quadro: Notas Explicativas             
Rótulo: Padrão             

Notas Explicativas 

Valores            

30/04/2020            

Notas Explicativas             

  Notas Explicativas             

             
             
Grupo: Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada
Líquida - Estados, DF e Municípios             

Quadro: Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada
Líquida             

Rótulo: Padrão             

Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida 

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida 

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do primeiro período seguinte Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte 

Quadrimestre em que Excedeu o Limite Primeiro período seguinte Segundo período seguinte Terceiro período seguinte 

Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor mínimo de 25% do Excedente (d) = (0,25*c) Limite (e) = (b-d) % DCL (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual (j) = (i-a) Limite (k) = (a) % DCL (l) 

Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada Líquida             
  Valores Percentuais             
             

             

Grupo: Tabela 2.1 - Trajetória de Retorno ao Limite da Dívida Consolidada
Líquida - Estados, DF e Municípios             

Quadro: Notas Explicativas             
Rótulo: Padrão             

Notas Explicativas 

Valores            

30/04/2020            

Notas Explicativas             

  Notas Explicativas             
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  Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de
  Retorno             

Publicado por: ANTONIO CRUZ PINTO
Código identificador: 43e581955819ebb21878bd737d298106
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JOSE CARLOS SOARES BARROS

Presidente Da Câmara

www.camaraimperatriz.ma.gov.br

Câmara Municipal de Imperatriz

Rua Simplício Moreira, 1185, CEP: 65901490

Centro - Imperatriz / MA

Contato:

www.diariooficial.camaraimperatriz.ma.gov.br

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1797, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019
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